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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M20130343 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 912013-0194SEMAO 

Aos nove dia(s) do mês de agosto de dois mil e treze o Município de PARAIJAPEBAS, enum sede no - nos 

termos da Lei n 10520. de 17 de julho de 2002, publicada no DOU, de IS de julho de 2001 e das demais 

normas legais aplici era face da classifmcaço das propostas apresentadas no Pregão }'resettciol para 
Registro de Preços a° 9,2013-004SEMAO, RESOLVE regisirarospreços para (objeto licitado), tendo sido 05.. 
relèridos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em ptmeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Registro de Preços para serviços de lavagem de veículos e conserto de pneus para atender a fi -ota de veículos das 
diversas secretarias da Pretitura Municipal de Parauapebas. no Estado do Pará. 

:LÁtFSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente -Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTH mlãc ,  
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, seta que caiba recurso ou 
indenizaçao de qualquer espdcie ao FORCECEIX)R, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na í"teíra u  votas as 
ctndiçties estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimenro de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'oderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração PúbI ira 

WjuniciN] que não tenha participado do certame licitatórios mediante prévia consulta ao cormtratanlc, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os (rgâos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando deseareni 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante pari 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
c lassi reação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as e. n(Içes 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Arai desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante, 

t'adgraío terceiro: As aiuisiçaes adicionais por outros órgos ou entidades não poderão exceder, por org ar, ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de execução dos seniços deverão ocorreracordo cota es especifcç,3es
crer emitidas na urdem de serviço, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias dexpedição -da mesma. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no acar 27 dn 

Edita] em conformidade com a Lei 8.66&93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QIINTA -DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da rotura (nota usual), discriminada 

de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 

designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Temo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação, 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será credidn em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominatio. o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos niateriais, epés a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscai'Faturas. 

arágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR. para verificação da situação do mesmo, relativamente ás condições exigidas na ccntra:aflo, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos algas do processo própria 

Parágrafo 'Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em fisvor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forTna para tanto, rica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a api icaço ia 

seguinte fórmula: 

EM=] t N x VI' 

Onde: 

Encargos Moratórios 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX percentual da Taxa anual = 6% 

= Indico de compensação financeira, assim apurado: 

= (1X!I 00)_ 1=(611 OO)_ 11,0001643B 
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A compensaçâo flnanccira prevista nesta condiçào será cobrada em Nota Fiseab'Fatura, apôs a ocorrência-

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES 1W FORNECE MENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada niedante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALTOADFS 
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Pela inexecuçõo total ou parcial do objeto do PreAo Presencio' para Registro de Preços nu 9a2013 su*SE`NTAL). 
a Administração da entidade contratante poderá. garantida a prévia delèsa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra moita do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administraçào 

II - multa de 03% (zero vírgula três por cento) por dia de airoso pelo descomprimindo das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 0% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues. nu  caso de nexecução total ou 
parcia do objeto contratado, recolhida no prazo de IS (quinze) dias corridos, contado da comLlnicação oficial. 

sem embargo, de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
.nal do contrato 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o cedan,e ou apresentar documentação í]sa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. mudar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar ter de modo inidôneo ou cometer fraude lscal. ficará impedida de licitar e de contratar com 
E Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependeu o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliwco peranle 
a própria autoridade que aplicou a banalidade, conforme previsto nos termos do aftigo 7 da Lei U-520/2002 e 
Leis subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso l e no parágrafo primeiro desta cláusula poderõo ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos 'II" e '11 1, assegurada a defesa prévia do interessada, no respectivo 
processo, conl'onne os preceitos legais da Lei 8,60W1993, 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda retraí. 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
\dministraçâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - Às penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante e no caso de suspensào de licitar, o licitante deverá ser dcscredenciadn por igtil período, 
sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei ri- 
8.666;1993  

Parágraro Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em nzáo de fato que eleve o custo *s bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inieialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para rc'duçõo de preços q 
e sua adequação ao praticado pelo mercado- 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso ssumido 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parâorarb anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íbmecdor. 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o Contratante pcderá: 

- Liberar o fornecedor do compmnlisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a vcrac.idade cio ,  
motivos e comprovantes apresentados, e soa comunicaste ocorreu antes do pedido do forneeirnento 

II Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas neoeiações, o Contratante procederá á revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO ORIETO DA ATA DE REGISTRO 
E PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ala está condicionada â observância de suas especificaçõesr-- - 
técnica/cabendo a verificação ao representante desirndo pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos usados na execução dos serviços de lavagem de veículos e conserto de pneusc 
deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e os vekulos deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de serviço, acompanhados das respcetivas noras fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

- Provisoriamente, no ato ce entrea_ para efeito de posterior verificação, da conformidade dos serviçc:s 
executados com as especificaços constantes da proposta da empresa. e especificações técnicas. 

II - Defrnitivamete, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços executados e sua consea Uente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes o   até  t (cincdi dias 
úteis após o recebimento provi4do 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na \ta, por inteniiedio de processo adniinistratnc 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

• Apedido, quinado: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exIgências da Ata, por ocorrência de casos fortuitas ou de Corça 
maior: 

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente. ineçeqíifvel em função da elevação dos preços de tne -taido 
dos usamos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do município de PAR.AUAPEBAS ,quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mexado 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licituimô, 

- por razões de interesse públicou devidamente, motivadas e justificadas: 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos Vecorrentes da Ai de Registro de 
Fteços 	 - 

sc- 
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- cnracteri,ada qualquer hipótese de nexeeuflo total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Re 
de Preços ou nos pedidos dela decoTrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando no restarem fornecedores registrados: 

Era qualquer das hipóteses acima, conclufdo o processo, a contratante Fará o devido apositamente na Ara de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes. caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO tios SERVIÇOS E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 

A execução dos serviços de lavagem de veicules e conserto de pneus objeto da presente Ata de Registro de-
Preços sendo autorizadas, caso a caso, pela contratade. 

Parágrafo Único: A emisso das ordens de serviços, sua ratificação ou canceEa'nento total ou parcial, será 
igualmente au;orinida pelo órgo requisitante 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante reiscrado na Ata de Registo de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em fisnflo do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
como § P do aia . 65, da Lei f 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro; Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de regisiro e na 
razo dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segunda: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a crtdrio da 
Administração, ccmsiderando-se o disposto no parágrafo 4' do artigo IS da Lei n' E.666'93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas cm primeiro lugar, signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único; Os preços. expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBmcAÇÕEs DO FORNECEDOR 

A empresa fk,rnecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuizo das 
decorrentes normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBmGAÇÔES DA CONTRATANTE 

São obrigaç&s do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: [íetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(aisFatura(s) da contratada, após a efetiva 
entren dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo: 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por interrnddio do lístuil esper ial,ncnme 
designado, de acordo com a Lei 8666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÈCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Intera'n esta Aia o Edital do Pregão Presencia] para Registro de Presos n 9/2013-004SEMAD e as propostas 
das empresas classificadas em l lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos sero resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disDsicães 
constantes das Leis ns 8.666/93 e 105202002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicaçõo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável pan sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, 

Parágrafo Terceiro; As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

drninistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer Outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fonna, 
na presença das testemunhas que lambém o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, nove dia( s) do mês de agosto de dois mil e treze 

SECRETARIA Mt:NH 
C.N.P.J. n 

£MV-! 
F FERRETRA 	 L7bA - EPP 

C.N.r'.J. n' 	 -19 
COI'T ADO 

T DE MOURA & CIA LTDA - ME 
C.N.P.J. n 08520095/0001-86 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'22 0130343  

PREGÃO PRESENCrAL PARA REGISIRO DE PREÇOS N 2  920I3-004SFMAD 

Este documenlo é pnne integranle da Ata de Registro de Preços, celebrada enh -e o \lunieipio de PARAL:APEBAS 

as Empresas cujos preços esmo a seguir regktrados em face à realizaç5o da icibção na modalidade PREGÃO N 
9 , 2013 004SEMAD 

E0• 1 1 	rEPzA 	91A015 	& crk LTIA - AS5 	c.9•.P.j. 	13.315.76611101-L? 	€.t.3.1_id. 5 5V. 	E02S1Ê59a6 rb8;E1Y. 	:69 
8Z116A 	111, w2dJP€ 952 	SR. 	941 	n,1 1 , 30 1  (9p51 	,.5& 	&: 	p_l 	e (.) . 	93501: :800 	F2 rpk 	96515. 	O. 9- 	- 
157.829.912-14, 7.0 	s l 	115919 698 DE 

074 vs=MI J?STrDADE 6fl09 =I1, 'ALOR 71118L 
00003 ZONSfltO DZ FEIOS SERVIÇO 2a01,11 7 lIS 21 .219.30 
00008 SInTO DE 99410 VI ±0010 Lr?E GORVrÇo 4 123 06 lO O O 41.527. 09 
00019 CONflITO DE 2810 VE ±0010 •10 50W191 2, 235,00 16 .101 S4. 474 1 60 
00110 w~~ DE PRt00 wtCIOIo  LIVE SISVIÇO 353.00 15.191 :2. 9 ,, lu 
001:: t0LcJ.NIzAçÃD DE Pt03 vEtnD 	,L-0 2~ 1,= 11  21,921 1. 113,60 
100 wA5rnzSD 0!PIOEUS VEÍX 	6! 5500 9VIÇ0 730.00 24,: O 3. 64 	• 80 
:00:5 7o DL £904 	tcwo PElADo sVIÇ0 699.1.1 21 • 	80 :9. 111,5f 

56€ 1:sL 19 :99. 11M9 

pc8s: 2. 	DE 	Icosa 	4 	Srk LODÃ - EI; 0.8.2.4. ' OLSOO.09510011-86, 8.t.b.:.id. j 5V1 DOS :690 21 42 LI 15, 	cIrA2E 
2*00194 • 652A75p0359 	96 1 	(9,è 	1166-2264 • 	£•p. ..I.d. 	E8 t& 	sto  p9:;  "1.5 - 	j3E38(• DE 0492 	asa 	0555012 	0. 	. F, 	1' 
012.250.542-01, 6.3. oC 07219188 69! M. 

l7 DLsDErÇ/099IcInca0õE 9 200052! 0504T:aÃDS VADIE (291 flxro VAIX 	T7VA 
00003 EI IA ,MM, 91 footos 12VE9. - 0206 - :5491959522 6)PE 	SSRVIÇO 1,692.00 26 001 95.093.30 
00002 EI :5 ,MM wimwl 2m" - 	008. SPAlA 0&5X 	3ERV1 2,931.00 10 lece IS. 911.00 
00002 Muu, uu,  0/ :655 )04TO9 - *00•,. 1521952522 00051 	SERVIÇO 1,212.30 00,00: 11 .121.00 
00004 LAVA4  02122 0/ COPA vE±or.06 LEVES - M69&. 	185409852 	SERVIÇO 0, 293.00 31 .101 44.61 

A 	2fl( 
10505 MM,, PEPSI S/ COPA VEÍOILOS 240105 - H5_68 . 	T124SPA 	=I 1, 999.00 42 .:01 11 157,00 

lA 
000)6 L0ER0FIcZÇ0 b2L0S 	LEVES E 8055203 - 98298.: TfiJgl5P5R 	=Iço 1,540.00 39,11.1 31,000,00 

A 
10013 MI, LaV19 	v,1= PESADO - 18009. 1321928)55 94264 	SERVI 00 227.00 €3, 920 15.090.21 
.10313 _A0RGfl6  90921 0/ CSRA 	11L)1 FOSADO - 45=0..: 12491•BP5R 	SERVIÇO 069 .00 81,000 11,110 11 

586290 
'10016 1.A7G520DE  AlavLJ.cI6l,IDA9(  \8l.=.•  T6M8994655  88800 	SERVÇD 2520.02 43,300 136.191.71 

52209 TOTAL 65 464 - 663.34 

IORTO[AL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RS 684.995,32 
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